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DECRETO No 078 DE 18 DE JUNHO DE 2013. 

Convoca a Pré Conferência Municipal do 

Melo Ambiente de 2013 e dá outras 

p rovid en ci as. 

o Prefeito em exercIcio no MunicIplo de Barra do Piral, Espedito Monteiro de 

Almeida, no uso de suas atribuicOes legais e considerando os termos da 

Resolucao SEA 331 de 14 de fevereiro de 2013, define a Convocacao da Pré 

Conferência Municipal do Meio Ambiente do ano de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1 1  - Fica convocada a Pré Conferência Municipal do Meio Ambiente de 

2013 a ser realizada no dia 13 de julho do corrente ano no Coleglo Cândido 

Mendes. 

Art. 21  .- C tema central da Pie Conferência Municipal do Meio Ambiente de 

2013 será a PolItica Nacional de ResIduos Sôlidos, institulda pela Lei Federal 

12.305 de 02 de agosto de 2010, corn foco nos seguintes temas: 

1. PolItica de reducão dos impactos das mudancas climáticas e o incentivo a 
produçao e ao Consumo Sustentâvel 

11. FolItica de Gestào de residuos e recuperação ambiental 

lii. PolIticas Municipais de saneamento, gestao de residuos e biodiversidade 

IV. Poiltica de gestao de resIduos e a geraçao de trabaiho e renda: o desafio 

da agenda dos catadores 

Art. 3 1  - A Pré Conferência Municipal do Meio Ambiente de 2013 será presidida 

pela Secretária Municipal do Ambiente ou por membro da Cornissão 

Organizadora Municipal devidamente indicado pela Secretária Municipal do 

Ambiente e que tenha comprovadamente participado de todas as reuniOes de 

organ izacäo. 
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Art. 40  A organizacão da Pré Conferência Municipal do Meio Ambiente de 2013 

contaré corn a participacao dos 08 (olto) membros do Conseiho Municipal de 

Melo Ambiente na Comissäo Organizadora Municipal, sendo: 

I. 04 representantes do Poder Püblico 

II. 04 representantes da Sociedade Civil organizada 

Paragrafo Unico: Os representantes deverao ser indicados em Reuniao 

Ordinária do Conselho Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 5 1  - 0 Regimento lnterno da Pré Conferência Municipal do Meio Ambiente 

de 2013 será aprovado pela Comissão Organizadora e editado por Resolucao 

da Secretaria Municipal do Ambiente. 

Art. 61- Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE JUNHO DE 2013. 

ESPEDITO MOIRO DE ALMEIDA 
Prefeito em exercIcio 
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